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TA X A S  AT U A I S

A. Declaratórias;

B. Complexidade para o 

acompanhamento.

file:///C:/Users/jucimar/Downloads/DOC-20230330-WA0090%20(2).pdf






O B J E T I V O S  D A  
N O VA  I N S T R U Ç Ã O  
N O R M AT I VA

A. Transparência das taxas de juros 

praticadas pela IF.

B. Validação de taxas de juros dos 

contratos.

C. Redução de fraudes e 

reclamações.



E - C O N S I G N A D O
VA L I D A Ç Õ E S  AT U A I S
I N F O R M A Ç Õ E S  R E C E B I D A S

VALIDAÇÃO (atual)

quando informada, da taxa 

de juros anual, dentro do 

limite estabelecido na IN 

(taxa de juros máxima 

definida para a 

modalidade/convênio).

1

DESCONTO DO CARTÃO
-Valor desconto;
-Valor Saldo Limite 
Cartão;
-Valor Utilizado Mês 
Cartão;
-Valor CET Anual 
(opcional);
-Valor IOF (opcional);
-Valor Taxa Anual 
(opcional)

2

EMPRÉSTIMO

-Número Parcelas;
-Valor Empréstimo;
-Valor Liberado;
-Valor Troco;
-Valor CET Anual 
(opcional);
-Valor IOF (opcional);

-Valor Taxa Anual 

(opcional).

3



E - CONS IGNADO
PROPOSTA S

1. Padronizar os conceitos dos campos 
informados nas operações.  

2. Disponibilizar no Meu INSS as informações 
de taxa de juros mensal mínima e máxima 
praticadas pelas IF para empréstimos e 
cartões.

3. Validação da taxa de juros mensal dos 
contratos com os insumos informados no 
momento da operação (averbação, 
portabilidade e refinanciamento). Extração 
de relatórios diários

4. Validação de taxa de juros mensal a partir 
das taxas máximas e mínimas 
aplicadas pelas instituições.

Novas informações obrigatórias

• Valor CET anual;
• Valor IOF;
• Taxa de juros anual;
• Taxa de juros mensal;
• Data de primeiro desconto;
• Valor pago a título de dívida do 
cliente (Portabilidade ou 
Refinanciamento);
• Valor do saldo remanescente da 
dívida (Desconto de cartão).



D ATA P R E V



TA X A  D E  J U R O S  E  C U S TO  E F E T I V O  
TOTA L

1 2

Insumos para o cálculo



I N S T I T U I Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S  
E  S E U S  C Á L C U L O S
T A X A  D E  J U R O S  E  C U S T O  
E F E T I V O  T O T A L

Taxa de juros

- A taxa de juros é a quantia que um tomador de empréstimo paga ao 

credor para usar seu capital;

- Consideram o valor do IOF;

- A taxa de juros é aplicada considerando 30 dias/mês;

- É considerada a carência (data do primeiro desconto);

- Vencimentos podem ter data fixa ou serem flutuantes (somente em dias 

úteis).



I N S T I T U I Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S  
E  S E U S  C Á L C U L O S
T A X A  D E  J U R O S  E  C U S T O  
E F E T I V O  T O T A L

Custo Efetivo Total

O CET deve ser calculado considerando os fluxos referentes às liberações 

e aos pagamentos previstos, incluindo taxa de juros a ser pactuada no 

contrato, tributos, tarifas, seguros e outras despesas cobradas do cliente

Seguem a resolução do Banco Central do Brasil

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/res/2007/pdf/res_3517_v2_l.pdf



A L G O R I T M O  PA R A  V A L I D A Ç Ã O  D A  
TA X A  D E  J U R O S  M E N S A L

Cálculo

1. Obtenção do valor presente da primeira parcela:
-  Valor presente = valor da parcela / ( (1 + taxa informada pela instituição) elevado a (carência 

em dias/30) )
2. Obtenção do valor presente das parcelas subsequentes até o limite de parcelas definido no 
contrato:
- Iterando, a partir da primeira, até a última parcela;
- Próximo pagamento = data do primeiro desconto + um mês (Ex: 02/05 + 1 mês = 02/06);
- Quantidade de dias até o próximo pagamento = Próximo pagamento – Data de início do 

contrato;
- Valor presente = valor presente + valor da parcela / ( (1 + taxa informada pela instituição) 

elevado a (quantidade de dias até o próximo pagamento/30);
3. O valor presente obtido deve estar dentro da taxa informada pela instituição, considerando um 
arredondamento matemático de 0,025 %.



D I F E R E N Ç A  E N T R E  
O  A L G O R I T M O  
A P R E S E N T A D O  E  A  
C A L C U L A D O R A  D O  
C I D A D Ã O

(1) A taxa de juros é aplicada considerando 30 

dias/mês;

(2) É considerada a carência do primeiro desconto;

(3) Existe a previsão de arredondamento matemático 

para que a realidade de todas instituições financeiras 

seja atendida.



I N S S



M I N U TA  D A  N O VA  I N



M I N U TA  D A  N O VA  I N



M I N U TA  D A  N O VA  I N



M I N U TA  D A  N O VA  I N



E X T R ATO  E M P R É S T I M O S
AT U A L  ( M E U  I N S S )



E X T R ATO  E M P R É S T I M O S
AT U A L  ( M E U  I N S S )



E X T R ATO  E M P R É S T I M O S
AT U A L  ( M E U  I N S S )



M I N U TA  D A  N O VA  I N

Art. 5º A averbação da contratação de crédito consignado pelo titular do benefício ocorrerá 
desde que:
VIII - seja efetivada no Estado (Unidade da Federação – UF) em que o benefício é mantido.



A G R A D E C E M O S  A  AT E N Ç Ã O !
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